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XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

Comentário - A ninguém é permitido entrar na casa de outrem sem
consentimento, a não ser durante o dia por mandado judicial, para prestar
socorro ou por cometimento de crime.

XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial,
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal
ou instrução processual penal;

Comentário: A prova encontrada, fortuitamente, durante a investigação
criminal é válida, salvo se comprovado vício ensejador de sua nulidade. Nulidade
da interceptação telefônica determinada por autoridade judicial incompetente,
nos termos do art. 102, I, b, da Constituição da República e do art. 1º da Lei
9.296/1996. Ausência de remessa dos autos da investigação para o Supremo
Tribunal Federal, depois de apresentados elementos mínimos caracterizadores
da participação, em tese, de ministro do Tribunal de Contas da União e de
membro do Congresso Nacional na prática de ilícito objeto de investigação.
Contaminação das provas produzidas, por derivação, por não configuradas as
exceções previstas no § 1° e no § 2° do art. 157 do CPP. Denúncia rejeitada, por
não estar comprovada, de forma lícita, a existência de justa causa para o
exercício da ação penal, caracterizando a hipótese prevista no art. 395, inc. III,
daquela lei processual. [Inq 3.732, rel. min. Cármen Lúcia.

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

Comentário - O art. 5º, XIII, da Constituição da República é norma de aplicação
imediata e eficácia contida que pode ser restringida pela legislação
infraconstitucional. Inexistindo lei regulamentando o exercício da atividade
profissional dos substituídos, é livre o seu exercício.
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com
seus bens;

Comentário - Para que a liberdade dos cidadãos seja legitimamente restringida,
é necessário que o órgão judicial competente se pronuncie de modo expresso,
fundamentado e, na linha da jurisprudência do STF, com relação às prisões
preventivas em geral, deve indicar elementos concretos aptos a justificar a
constrição cautelar desse direito fundamental.

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra
reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido
prévio aviso à autoridade competente; 

Comentário, Inciso XVI: "Marcha da Maconha". Manifestação legítima, por
cidadãos da república, de duas liberdades individuais revestidas de caráter
fundamental: o direito de reunião (liberdade-meio) e o direito à livre expressão
do pensamento (liberdade fim). A liberdade de reunião como pré-condição
necessária à ativa participação dos cidadãos no processo político e no de tomada
de decisões no âmbito do aparelho de Estado. Consequente legitimidade, sob
perspectiva estritamente constitucional, de assembleias, reuniões, marchas,
passeatas ou encontros coletivos realizados em espaços públicos (ou privados)
com o objetivo de obter apoio para oferecimento de projetos de lei, de iniciativa
popular, de criticar modelos normativos em vigor, de exercer o direito de petição
e de promover atos de proselitismo em favor das posições sustentadas pelos
manifestantes e participantes de reunião. Estrutura constitucional do direito
fundamental de reunião pacífica e oponibilidade de seu exercício ao poder
público e aos seus agentes. Vinculação de caráter instrumental entre a liberdade
de reunião e a liberdade de manifestação do pensamento. Dois importantes
precedentes do STF sobre a íntima correlação entre referidas liberdades
fundamentais.

PMERJ

EU MILITAR



1- O direito à liberdade em seu sentido mais amplo está estabelecido e
garantido, total e integralmente, na Constituição Federal (C.F.), art. 5, II, que diz:
A) é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato.
B) é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional.
C) não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação
legal.
D) é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar.
E) ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei

2- Ano: 2021
Banca: Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista - VUNESP
Prova: VUNESP - TJ SP - Escrevente Técnico Judiciário - 2021
Considerando o disposto na Constituição Federal, assinale a alternativa que
aponta uma situação que, em tese, viola um dos direitos ou garantias individuais
do cidadão brasileiro.
A) Policial, sem mandado judicial, adentra em domicílio, durante à noite, sem
consentimento do morador, para efetuar prisão em flagrante.
B) Ordem emanada de juiz que determina à polícia que seja efetuada a escuta
telefônica de réu em processo civil de reparação de danos.
C) Mandado judicial de prisão cumprido por policiais civis às 9h00 dentro da
residência do réu.
D) Suspensão das atividades de associação civil, de fins lícitos, por decisão
judicial, em caráter liminar.
E) Ordem de prisão civil por dívida do responsável pelo inadimplemento
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia.
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